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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo,  
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 200 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Decreto nº 1.537, de 24 de novembro de 2023, que designa os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Gestão 2023 a 2025. 
   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o SEI 
nº 19.025.033114/2026-23 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º O item 3 - Representantes da Sociedade Civil, do Artigo 1º, do Decreto nº 1537, de 24 de novembro de 2023, que designa os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Gestão 2023 a 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 1º (...) 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
(...) 
3. ENTIDADE: Associação Guarda Mirim de Londrina 
TITULAR: Viviane Alves Molina. 
ENTIDADE: Associação Evangélica Beneficente de Londrina 
SUPLENTE: Maryane Camillo Fogassa dos Santos. 
(...) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Cláudio Márcio de Melo, Secretário de Assistência Social 

 
DECRETO Nº 201 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Ouvidor-Geral do Município. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.002.030775/2026-65, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada a servidora Alexsandra Carla da Vanço, matrícula nº 14.282-4, para responder pela Ouvidoria-Geral do Município, no período 
de 23 a 27 de fevereiro de 2026, em substituição ao Titular da Pasta - Guilherme Arruda Santos, por motivo de férias. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 23 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Rosi Mara Guilhen, Chefe de Gabinete 

 
DECRETO Nº 202 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), junto à  Secretaria Municipal de Obras e 
Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, conforme a seguir especificado: 
   

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

21 400 000 Fevereiro 200.000,00 

Total 200.000,00 

   
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
   

Órgão Código do Grupo de Despesa* Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Dedução 

21 400 000 Dezembro 200.000,00 

Total 200.000,00 

   
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 23 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo,  
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 
 


